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DECRETO Nº 3334, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a vacância de cargo efetivo em razão de 
posse em outro cargo inacumulável. 

 

 

O Prefeito Municipal de Barra Longa/MG, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efetivo de Ajudante de 

Serviços Gerais, ocupado pelo servidor Isael de Oliveira, matrícula nº 1238, em 

razão de sua posse em outro cargo público inacumulável (Operador de Máquinas), a 

partir de 10/12/2025. 

 

Art. 2º A vacância de que trata este Decreto não implica prejuízo aos 

direitos e vantagens assegurados pela legislação vigente, observadas as disposições 

legais aplicáveis. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra Longa, aos 10 de dezembro 
de 2025. 

 

 

 

 

 
Elson Aparecido de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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